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DESPACHO DECISÓRIO

Tratam os autos epigrafados de processo licitatório para cessão de uso de software, po 
mpo determinado, de sistema integrado na gestão do sistema pííblico de saúde municipal em ambiente web.

A sessão pública do pregão aconteceu no dia 16/10/2020, com a presença de 4 (quatro) 
empresas interessadas em participar do certame: Vivver Sistemas Ltda; Sidim Sistemas Eireli; 

Inconformadas com o resultado da sessão, as empresas Sidim Sistemas Eireli e IPM 
stemas Ltda manifestaram interesse em recorrer.

idim Sistemas Eireli apresentou as suas razões recursais, fls. 
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A empresa IPM Sistemas Ltda também apresentou suas razões de recurso contra a 
habilitação da arrematante (fls. 3 87/39 I).

Esta recorrente afirmou que poderia ser verificado na proposta da empresa Appolus 
possível expediente denominado "jogo de planilhas", mna vez que a empresa arrematante ofertou 
proposta com sobre preço para determinados itens cujos quantitativos licitados são subestimados 
e subpreços para os superestimados, o que torna o valor global da sua proposta reduzido.

A empresa vencedora teria apresentado preços "ínfimos" aos itens 1 e 5 da proposta, 
respectivamente de conversão e migração de dados disponibilizados pela contratante e 
provimento de data center (hospedagem. processamento, segurança e backup).

apresentado sobrepr ço, com valores a 
3, respectivamente de treinamento de ca 
as durante a implantação do sistema e c 
ware, incluindo suporte in loco e remoto, 
manutenção, melhoramento e atualização 
gicas e das imposições do direito positivo

Assim, o citado jogo de planilha teria ocorrido quando a empresa arrematante 
superestimou o preço de itens mais utilizados e subestimou os de menor utiíização, visando 
obter, em tese. vantagem indevida, através de posterior celebração de Termo Aditivo.

Por estes motivos, a recorrente sugere que seria indispensável que a Administração 
verificasse a consistência dos preços ofertados., a fim de certificar a sua efetiva vantajosidade, 
pois a prática do "jogo de planilha", além de violar os princípios da licitação, frustrando a 
igualdade e a competitividade, certamente. repercutirá em prejuízo ao erário, posto que a 
Administração Pública não receberá a proposta mais vantajosa.

ambém questionou a exequibilidade da proposta da empresA IPM Sistemas Lt 
ematante.

Arguiu que o preço cotado na proposta para provimento datacenter é muito menor do que o 
praticado no mercado (observa-se a diferença entre a proposta da recorrente e a proposta da 
recorrida), que não teria mensurado os quantitativos de valores para a execução do objeto 
licitado,

. Para a totalidade da cotação para provimento de datacenter, a recorrida trouxe 
de RS 1.000,00 (mil reais), valor este que contemplaria, em tese. apenas uma peque 
proposta, haja vista que os valores não condizem com precos cobrados pela Amazon 
no provimento de datacenter).
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0 Edital é claro ao requerer a comprovação de 
mantém em funcionamento tais sistemas, em condições 
de usuários com o objeto desta licitação e áreas/módulo 
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A recorrente sugere que a empresa arrematante não ateria apresentado atestado capaz de 

ercado.

demonstrar que já havia implementado sistemas que atendessem as características do edital, 

No final da peça recursal, a recorrente requereu o recebimento das suas razões de recurso 
o deferimento dos seus pedidos com a inabilitação da empresa arrematante.

A empresa vencedora„a Appolus Tecnologia Ltda, apresentou suas contrarrazões recursais 

deixando, inclusive, de mensurar as atividades exigidas no edital.

as fls. 392/394. Ela afirma que as duas empresas recorrentes insurgem contra a sua habilitação 

Quanto aos questionamentos referentes a não apresentação de atestados de capacidade 
técnica pertinentes com o edital do certame. eles não mereceriam prosperar. A recorrida sugere 
que, conforme o artigo 30, Il, da Lei de Licitações, o atestado tem o condão de comprovar a 
capacidade da licitante para o desempenho da atividade proposta no edital, ou seja, que a 
licitante possui os requisitos técnicos operacionais capazes de executar o objeto da licitação. ou 
seja, tem por finalidade aferir a aptidão técnica da licitante interessada conferindo segurança a 
Administração de que a licitante possui conhecimento técnico suficiente para a execução do 
objeto licitado.

A cláusula 8.5.1 do edital exigiu que as licitantes apresentem pelo menos I (uml atestado 
ae capacidade técnica, nesse viís a recorrida apresentou não somente 1 (um), mas 3 (três) 
atestados, permitindo assim uma maior garantia á Adininistração de que está apta a prestar os 
serviços constantes nos termos de sua proposta comercial e exigidos no edital da licitação.

A recorrida afama, ainda, que apresentou declarações válidas que: teria acesso e total 
conhecimento sobres os programas fontes., estando apta a realizar os serviços de parametrização, 
customização e manutenção dos programas ofertados e de que, caso vencedor da licitação,

Praea Irmã Albuquerque, 36 â€” Centro â€” 35600-000 â€” Bom Despacho-MG

com alegações quanto aos supostos descumprimentos de itens do edital.

Teleíone (37) 99106-3812 â€” www.bomdespacho.mg.gov.br â€” Iicitacao(@pmbd.mg.gov.b

A reco 

valor da pro 
planilha de 
princípio da 
solicitar a re

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 
Estado de Minas florais 

Secretaria Municipal de Adininistração 
Cerência de Licitações, Compras e Cestão de Contratos 

cando em risco a manutencão dos serviços objetivados, tendo em vista a 
os custos reconhecidos pela empresa arrematante e aqueles praticados no



Prefeitura M
Esta

Secretaria M

rêncta de Lícitaç

tticipal d 
o de Mina 

unicipal de 
Compra

Bom Despach
Gerais 

Administração 

disponibilizará datacenter (próprio ou terceirizado) com capacidade de processamento (links, 

e Gestão de Contrato

servidores, nobreaks, fontes alternativas de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, 
segurança, sistema de climatização, para alocação dos sistemas objeto desta licitação, conforme 

Dessa forma, ela sugere que acatar os argumentos das recorrentes configuraria excesso 
formalismo, que não deve ser prestigiado, tendo em vista que a própria legislação não o exige.

Referente ao questionamento de jogo de planilha

orientações do termo de referência.
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A recorrida hostilizou, ainda, o argumento de inexequibilidade suscitado pela IPM 
Sistemas Ltda. Ela registrou que os preços que futuramente serão contratados não são aquele 
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Acerca da fundamentação das recorrentes, tem-se que as razões recursais apresentadas não 
onstituem motivo bastante e suficiente a ensejar altera<;ão do julgamento, senão vejamos.

ões estabelece os parâmetros para o julgamento objetivo da 
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A legislação, em face de tanto, confere ao Pregoeiro o poder-dever de julgar a licitaçâo, em 
conformidade com os critérios estabelecidos pela Lei, pelo que, cioso considerar, a Lei confia ao 
exame do Pregoeiro a apreciação do preenchimento dos requisitos editalícios e legais para a 
habilitação e julgamento das propostas das participantes, não se falando em subjetividade quando 
o julgamento é efetivado em estrita observância dos comandos legais.

artigo 40 da Lei de Licitações estabelece que:
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Para cumprir a Lei e no que interessa ao caso concreto, no edital da licitação, página 2, fl 
112.v, constou, expressamente, qual seria o tipo de licitação, menor preço. Constou, ainda, 
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Também não foi encontrada nenhuma situação que caracteriza a condição de jogo de 
planilha, sendo que para isso ocorrer, alguns itens teria um preço excessivamente alto e em 
outros itens com preços excessivamente baixos, de modo a se anularem para posteriormente tirar
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As recorrentes entendem que os atestados de capacidade técnica apresentados pela 
ecorrida não atenderiam, no todo, o objeto da licitação, visto que não vislumbraram todos os 
erviços descritos no ato convocatório. Fato este que as convence de que a recorrida não 

possuiria capacidade técnica para atender o objeto desta licitação.
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22 e 323. os quais certificam a expertise da empresa na área da atividad

Nesse diapasão, foi verificado que a recorrida já efetuou, com êxito, a cessão de uso de 
oftware, por tempo determinado, de sistema integrado na gestão do sistema pííblico de saúde 

municipal, em ambiente WEB,
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cas idênticas e atribuir maior grau de flexibilidade para a 
anterior do serviço, traduzindo-se tal f]exibilização na possibilidade 
que permitissem a Administração estabelecer, por proximidade de 

a relação de similaridade ou equivalência entre esses serviços e 
objeto do Termo de Referência, visando, assim, reconhecer a

ejamos, decisões do TCU sobre casos semelhantes:

[...] foi se firmado o entendimento de que o limite é estabelecido no caso concreto, 
utilizando o bom-senso, respeitando os princípios administrativos da razoabilidade e da 
proporcionalidade, bem como o artigo 37, XXI da CR/88, e os princípios da licitação. Em 
suma, tal exigencia deve limitar-se as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo, e em quantitativos que asseguram um mínimo aceitável de garantia para a 
administração e um máximo de competitividade ao processo licitatório. 
¹o se discute a possibilidade de serem feitas exigências de qualificarão técnica para 
habilitação, mas sim, a medida, a proporção em que são feitas [...] - Decisão TCU n.' 
5 74/2002.
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eváncia a serenidade d

fundaram-se 

contratuais (...] - Acórdão TCU

e contratos, ta 

do interesse p 

As decisões tomadas 
dministrativos, com ênfase 
antajosidade da proposta, 
onvocatório e razoabilidade.

ntes aos atos 

mpessoalidade, 
ao instrumento 
as decisões.

em sessão

o pesa, com rel

as licitações
upremacia
, neste ííltim

Marçal Justen Filho, sobre o assunto, ensina que

strumentalidade as normas jurídicas em relação aos fins a que 
lidade exclui interpretações que tornem inútil as finalidades 
otdenamento consagrou certos valores e impôs regas como 
vedado ao apiicador adotar interpretação desnaturada. A 

enas as interpretacões concretamente adequadas a realização 
ordenamento e vivenciados pela sociedade. [...].

[...] deve-se privilegiar a in 
se orientam. A proporciona 
buscadas pela norma. Se o 
forma de sua realização, e 
proporcionalidade valida ap 
dos valores consagrados no

Por tudo que foi exposto, sugiro a improcedência total dos re 
seja mantida a decisão inicialmente proferida na sessão, mantendo 
Appolus Tecnologia Ltda, eis que esta atendeu a todos os requis 
habil itação.

ursos apresentados, para que 
se a habilitação da licitante 
os dispostos no edital para

Encaminho os autos á Ordenadora do processo para ratificar ou retificar esta
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ontudo, exigir característ 
omprovação de experiência 
e obtenção de informações 
aracterísticas técnicas, um 
queles que constituem o 
apacidade da licitante.

cação técnica, sejam elas de 
o„não devem ser desarrazoa 
deve permear os processos 
tituir tão somente garantia m 

previamente, capacidade pa 
n.' 32/02.

caráter técnico profissional 
as a ponto de comprometer 
licitatórios realizados pela 
ínima suficiente para que o 
ra cumprir as obrigações
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rsos administrativos, 
Considerando que o Despach 

u seja, insuticientes
Alves Rodrigues, julga os recu 
os julga IMPROCEDENTES, o 

rrentes

processo.

na Ata d

ecisãoágrafo 4 o . da Lei n'. 86 
s seus próprios fundam 

mpresas SIDIM SISTEMA 
LUS TECNOLOGIA LTD

/93os do artigo 109, pa
irreformãvel pel

interpostos pelas e
r a empresa APPO

nos term 

antendo-a

s recurso 

e declar

Por fim, para ciência as duas
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Decido RATIFICAR 

mim submetida, m 
IMPROCEDENTE o 

SISTEMAS LTDA, 

Licitaqão.

entos, e Julgar 
S EIRELI e IPM 

A vencedora da


